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Eãfiíinçd entre el rey e orcino 

D E P O R T U G A L 
D e bua bunda, è os altos è 'Poderosos fcnkrcs 

eflados giraea das Vnvwfms tmidás dus Taiacs 
baixos da outra-, aj::jlado, firmado efiUarh 

Jus 6. de A^sfla fa 16Ó1. 

L rey è o reino de Portugal haÕ cfc 
Prometer Eobrigarfe Porl l mesmos 
por hum firme E í i x o eontra&o, cue 
elles aos eflados das Provinçias unida; 
liaõ depagar 011 pera o uzo dos ditos 
Contribuir à fomma de quatro Mi 
Ihoems de Cruzados C a d a Cruzado 
Contado à florins dous, Emdinheiro 

Hollander,aqual dita fomnia elles haò depagar ou em din 
heiropronipto ou em afuquere T a b a c o ou ia! coin que m 
oiros "c -c iosnao Icjaõ avaluados mais altos «cm leu prren 
íeja cai Major quantidade Pofto do que no tal tempo 
l e i ™ cajtrcgow em Poitugal comfforme no geral'ci. 
i , . in rcanria terem vendidos ccmcazo que pera oeutn 

& f 0 / - 3 a != r "'a (tanto de dinleiro como de afcr. 
de» Í0i;:e t . i t f . s) vicrafaitar alyf' nte íèraourr 

A 2 pado 



' gado o dito rcy a Cumprir a dita falta cm algum outro 
wní-rn A In i íI.mÍ m c^m nni» l'i,(Ti i Att-i I - UI..U.ÍUI 
emcher toda a fomma rcfferida, è também o poderá fa-
zer pera o dito Cumprimento, nos direitos è tributos que 
comffomic a autoridade è poder defte ajudado acor-
do , forem legitimamente Pedidos aos moradores dos 
Paizes unidos qucNegoçeaó n o R c i n o d e Portugal em fa-
vor do lòbre dito rey,è feraó dos ditos moradores cobrados, 
os quaes direitos em vertude dos feguintes Pontos è Art i -
gos direitamente feraõ Poftos afli fobre os gêneros que 

>a o dito Reino forem levados,como também fobre os quf; 
do dito Reino forem tirados, peta cujo efFcito haõ de fer 
Poftos Pellos Eftados das Provinçias unidas húa ou mais 
PcfToas as quaes em Portugal haõ de Cobrar em feu no-
me os fobre ditos direitos, è fera a dita fomma reparti-
da em dezaleis partes iguaes è paga cadaqual anualmente 
em hum ferto è firme tempo è aprimeira parte defta fom-
ma fe Pagara tanto que cm Portugal for notorioè por fir-
me , é ferta prova moftrado que efte acordo efta de am-
bas as partes firmado Ratefficado è Publicado, è D e -
mais difto ha el Rey de Portugal reftetuir è fazer refte-
tuir toda à ArtclhariaquenoReciffeè mais Fortes do Bra-
zil , foi achada ao tempo que foraõ Pellos Portuguezes 
tomados è as que fe acharem affinaladas com as armas dos 
Eftados j ou da Companhia "occidenta!, 

Por 



dos rorao rcpnatüuiua» Mu..«o » . . ,» 
partifaó da venda dofal o coal fe tas è prepara na villa de 
iètuval é feu contorno fe ha acordado è ajuftado que anu-
almente emtre o fobredito rei é os fobreditos cílados dos 
paizes unidos fera feito hum particular acordo tocante a 
opreço , íègundo o qual todos os moradores dos paizes 
unidos è cada hum dos ditos em particular poderá com-
prar tanto do dito fal como bem lhes pareçer emeuja 
tranfaefaõ fera de ambas as bandas tomado conveniente^ 
acordo fobre o preço, íègundo o qual o dito fal no mes-
mo tempo fera vendido em Portugal. Pellos Portugezes 
mas em Cazo que de ambas as partes naõfe poda vir a 
acordar fobre o dito preço do f a l , a repartiláõ done-
goçeodelle que de algums anos a efía parte foi intro-
duzido (por cauza dos paizes unidos) fera fufpendido e 
tirado e iera permetido a cada huma das peífoas dos pai-
zes unidos poder de cada hum comprar e Ncgoçear a can-
tidade de fal, que com os vendedores Poderem acor-
dar, confforme efta ncgoceado é acordado, Largamente 
110 fetimo artigo , tocante toda a forte demeicadoriaf} 
é também naó lhe fera tomado nem impedido aos pro 
tarios do fal em nenh o o poder de o vend 

cada coal. que aos dito ireça bem, mas a refpi 
de outras naçoems, fe í dito Rey com cilas co -
bem lbe Pareçer. 

A . Ana-



111. 

Anaçao dos Pa-zes unidos Poderá Livremente clem 
reçeo negoÇear ail, , l c Portugal c as terras que lhe eílaò 
toguei ias pera obraz.l como do dito Brazil ouua vez u 
Portugal, E m terras aodito fogueitas ò Poderão dchúa 
a outra banda navegar toda afoite de generos com que os 
ditos nao venhaõaicr cm danoè perjuifo^exepto fomente 
opao Brazi l) pagando primeiro as emtradas è direitos 
que os Portugclcs que la negoecaõ direitamente pagão, 
aíii mais os dos Paizes Unidos que íabirem dos Portos do 
Braíil & vierem aos de Portugal ou aos que de baixo do 
dito eftao iogueitos naõ feraó obrigados adefearregar íeus 
navios ou alguns gêneros apor em terra,mas oeobrador 
dos direitos, Provera que os generos on fazendas carrega-
das nos ditos navios fejaó vezitadas, eentaÕ confforme 
ocoítume pagaríe do direito convenjente , mas _,l.>/.ü 
que Pcila exprienç» do tempo t i vier çertun " t a c h a r 
que tal naõ poderá cm nenhum modo c .emen-

te leguir, le viraó àeonfidrar algum - outros meios ccoui 
aprobaçaõ de ambas partes feviraò apor por effeito Ev i -
n ó ana/.ú dos 1'a'ses unidos age,-ar os mesmos meio? 
e venragems que o; ingreze; em víniide de contracto ou 
legando o n/.o decaia dia lhes he permitido c conlèdido 
ou aodi.mtc lhe» lor permitido e coiiecdido,nem lhes l ira 
pedido a e m a dos ditos generos maior cmtrada ou mais 
dinheiro ou gados do que iè os iuvkw toraú de todo dei-

car-



am-
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nenhum modo pelios Vortugezes retidos ouperjudicados, 
t quando os ditos navios forem à algums outros lugares ou 
Peitos de Portugal ou a o dito fogueitos depois de have-
rem paço aconvenicnte emtrada ou direito, Poderão L iu-
remente fem nenhum perjuizo ou molcftia feguir ô refio 
de fua viagem, affi que os ditos naó feraó obrigados pagar 
nenhúa outra emtrada, tamben naó feraó os generos è ou-
tras fazendas que ou dos Portugezes ou de algúa outra na-
çaõ forem carregadas nos navios dos Paizes unidos pera 
lerem pera algúas outras terras ou Portos à Portugal iugei-
tos navegadas naó Pagaraó maiores emtradas ou direitos 
do que fe forem carregadas em navios Portugezes pera fe-
rem ou haverem ja fido navegadas. 

I V . 

Também poderaó os dos paizes unidos Livremente 
navegar é caminhar em todas as Colomas, Ilhas, Reinos, 
Territórios, Portos, V i l l a s , Aldeãs, è Cidades mer-
cantis as quaes Pertenfem a o fobredito reino de Portugal 
(ituadas cm Afinca em as quaes fe comprende também à 
l i i ia de S'° Thome , & Poderão Ia Carregar feus navios 
c ' ibera negoçear , è liias iazendas è generos de 
t .. c , em terta, no !>"•• ' "vlln rin rfim è a n -
ti e, vender, è dalii >bcm 

„ ter fuás Cazas pe nbeiii 
feus 



^ lcus almazems emosquaes Poderam meter éter de baixo 
de chave fuás fazendas è gêneros, k m dcalguern íèr ntf-
íb Perjudicado, étudo o que nefte é no antefedente , ar-
tigo foi acordado naó fera nunca anulado ou quebrado 
nem feraó os dos Paizes unidos em nenhúa parte a cauza 
defte firme acordo emganados nem lhes fera algum dano 
feito, é emeazo que albbredita Naçaó dos Paizes unidos 
em algum tempo a cauza do liure e inteiro uzo defte fir-
me acordo vierafer Perjudicada, excluída, ououtramen-
te impedida (o que Deos naó permita) aífi que riaõ fc-
venha agozar os inteiros é convenientes frutos comffbr-
me a verdade é autoridade defte traSado , em tal cazo 
haveiaõ os eftados dos paizes unidos de ter o mesmo di-
reito contra os Portugezes, è tornara de novo a reviver 
a mesma acçaó que antes defte acordo lhes pertenfia, 
artique ofeu direito contra o reino de Portugal pode aó 
livremente feguir, também em fetnelhante C a z o , feem-
tendera fer tudo cahido pera os fobre ditos eftados, fem 
que el rcy ou o reino polTaõ pedir algo de tudo o que 
comfForme o acordo do primeiro artigo defte contraâo 
aja fido pago ou fatisfeito, c pello confeguinte em cazo 
que efte dito contraâo pcllos fobre ditos eftados dos pai-
zes unidos for quebrado ou perjudicado, tera ofobre dito 
rev de Portugal o mesmo direito que antes deíle acordo 
lhe hera em algun modo pertenfente. 

V . 

E pdla paga dos quatro milhoems de Cruzados a qual 
í'e 
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verdadeiro logramemu ut „a 

antefedcntes artigos faó comprendidas, fcfaraõ todas as 
differenfas difcordias é acflbems que pellos parées unidos 
contra cl rey é ò reino de Portugal, foraó te agora iníií-
tuidas, como também fefara5 é fcraõ anuladas todas as 
acffocms difcordias é differenfas que pello dito rev , ou 
reino de Portugal hajaõ fido inftituidas contra os «los 
paizes unidos. 

V I. 
E m feguimento do qual , el rey é oreino de Portugal 

de húa banda é os paizes unidos da outra é emtre os íub-
ditos emoradores de ambos, fefaraú todas as acflbcms de 
enemizade é agravos, é ifto na Europa logo, é do dia 
que efte acordo de ambas as bandas for firmado, mas na s 
outras partes do mundo depois da publicaçaó defia.s car- • 
tas, pello que feraó todas as terras è lugares nauios cfa-
zendas que no inter, dc húa de ambas partes forem to-
madas è peffuidas, como também as que de antes foraó > 
tomadas ê pefliiidas na índia oriental ocidental ou em al- , 
gums outros lugares ficaraóem propiedade de aquellcs que 
nos íbbre ditos tempos fe achoarem haverem fido direitos 
peiTuidores das ditas, mas os que depois da firmalàó ' 
na F-iropa é depois da Publicafió nas outras partes 
do S forem tomadas è peflúidas as ditas fc-
r: algúa dilaçao 011 ' ' " "inidas aos 
anu .ntes : ; *irios Ajuliara 

B emtre 
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unidos, hüa firme efixa paz, de baixo da qual íèraò 
comprendidos todos os burgezes é fubditos dc ambas at 
bandas á qual paz fe guardara fanta é religeozamente 
em todos os lugares nenhum exeluido, afíi dentro como 
fora os limites da Europa é haveraõ os Portngezes é a na-
çaó dos paizes unidos hums aos outros de ambas as ban-
das de uzar toda à amizade é bom intento per mar é ter-

\ ra enaõ intentaraõ ò que em algum modo poflà, pareçer 
• cm dano de húa de ambas as bandas. 

V I I . 

Mais fera aos dos paizes unidos permitido poder fazer 
feu Negoçeo com toda à liberdade, nos reinos Provinçeas 
ilhas çidades portos è todos os lugarez que forem foguei-

' tos à el rey dc Portugal, fem que lhes íeja feito algum 
perjuizo, como também direitamente ou de outro modo, 
naó lhes fera impedido comprar é Negoçear os generos 
dc toda à forte de gente que acharem lhes feja mais Pro-
veitozo quer fejaò muitos ditos ou poucos,fem ferem obri-

, gados à algúa leis dc me didapezo,lugar,venda, mono-
i polio, ou preço, é leraó aos ditos dos paizes unidos tam-
' bem permitido como bem lhes pareçer o navegar toda à 

f forte de fazendas pêra as ditas praças e podellas la vender 
c trocar, e ademais cliflo poder tirar de ditas praças toda à 
forte de fazendas c generos e ilfo fem nenhum perjuizo, 
com pagarem fomente as emtradas e direitos que comffor-

me 
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garFTát isHmãTT^õüTiã jão^éT^ — 
<i«c os dos paizes unidos Igoalmente íl jaó havido» como 
os mesmo Portugezes e ifto tanto à relpeito dc Comprar 
e vender comodas emtradas c outros Direitos, como tam-
bém de Ventagems Liberdades e Privilegeos, e haveraó 
os dos paizcs unidos daquy por diante todas as p 
tivas Liberdados e Privilegeos , que te agora à 
Naçaõ , que com ò reino de Portugal efteja em ai ^ 
e aJinaça lhes haja íido conlèdido, ou daquy em. * 
lhes for conlèdido,e pello confeguinte feraú os Portus,. lt l. 
a ic l peito do Negoçeo nos paizes unidos Igoalmente ha-
vidos como os paizanos unidos e moradores de la mesmo 
e comfforme direito e uzanfa tra&ados. 

V I I I . 

O s paizanos unidos que com Teus navios e mercadorias 
vierem aportar aos portos do domino de Portugal, naó 
feraõ obrigados à Carregar Teus navios com algúa outra 
forte de mercadorias que aquellas, que aos ditos pareça 
bem, Julgando à que mais conveniente e provcitavel iltcs 
f o r , como também em cada navio dos paizanos unidos 
naó havera mais que dous vezitadores ou guardas, aflálur 
nçrrnpdpmrfede I rev p dnrpinovrm aver e Yívirar.como 



r . .. . . 
tar ê emcazo alie ditos naiflq» }ejaà carregados c o n y g -
"1*?™ I w 1 Mf) R ns. vraifadrayi nn fluanLs papra pnr 

"feu falario cauzaalgüa, falvo fe ao dezenodia depois de-
fua chegada forem descarregados, è em cazo que ditos na-
vios fejaó carregados com peixe 011 outros mantimentos 
naõ lhes fera à fobre ditas peflòas dado 011 prezentado 
cotiza algúa falvo fe os ditos navios aos catorze dias depois 
de lua chegada a oporto fe hajaó descarregado , è fendo 

^ j j u e à descarga venha à íiibfeder nos des è catorze dias 
k £ o m o efta dito lhes fera dado è prefentado ò que auzança 

è aley tocante aillò trouxerem configo. 

I X . 
O s confules que forem dados pera deffenfa dos paizanos 

unidos que Ncgoceaõ è vivem 110 reino de Portugal feraó 
poftos pellos eftados dos paizes unidos, è teraó fenielhan-
te autoridade depois de poftos (lèm embargo de que naó 
feguem areligeaó Católica) que à algum Conful das ra-
çoems que la negoçeaó lhes he confedida,ou ã odepois lhe 
podia iér coi ifedida,e havera fobre os cazos de direitos è 
diffcreniàs que tocarem aos paizanos unidos hum juis coil-
fervador pera julgar os ditos do qual naõ fepodera apel-
lar fenaó pera ò confelho da rclaçaó ò qual aomais nos 
quatro mezes depois da prtvocafaõ dos cafos os fiuira. 

X . 
V i n d o algum dos paizanos unidos à falleçer debaixo do 

domínio dei rey de Portugal em tal cazo naõ feraõ em 
nen-
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-sis 
nenhum modo veiu . j u ; z e s 

dos horfFaoms è auzentes ou peiios mimltros dos dito?, os 
papeis livros contas fazendas è cabedacs tanto do diflunto 
mesmo como de outros dós paizanos unidos que eítive 
rem debaixo do dito diffunto ou hajaú fido dados cm 
guarda, é nem fèraó os ditos cazos fogueitos à cfta jurdiíüõ. 
mas Teraõ os ditos beras, confignados à aqutlle que r> dií-
funíto antes de fua morte pera i l lò ouvefe ordenado, c cm 
cazo que odito antes de fua morte naõ proveo nos lens 
nrgoçcos , feraô os papeis, livros,contas fazendas t cabe-
dacs comfforme à ordem do juis confervador dados cm 
guarda à dous ou mais mercadores ou feitores dos paizes 
unidos que pella maior parte dos que la vivem da mesnu 
nacaó,è com aprobaçaó de leu ConfuI, lhes fera dado cílc 
cuidado, bem emtendido que os ditos mercadores ou fei-
tores cm nenhum modo podraó açeitar ou tomar â fira 
conta as fazendas que lhes faó emeomendadas pera a., 
guardarem fem que primiero dem fianfa de boms fiadores 
que haõ de fer aprobados epermitidos do dito ConfuI di-
que elles as fazendas que lhe faó comffiadas emtregucm 
aoŝ  Imitimos propietarios, herdeiros, ou acrccdorcs, 
P c " c ' " "s.fazcndas e cabedacs que lè ac!u 

rem '.,.-••• -—>ncs aos mesrno. 
heri 



E l r e y de Portugal ou algun dosminiftros defeureino 
naõ poderão embargar ou arredar os mercadores, medres 
marinheiros navios ou gêneros è fazendas dos paizanos uni-
dos nem aos ditos perjudicar cm nenhum modo, nem me-
nos debaixo de pretexto de guerra contra quaes quer enc-
migos ou de algúa empreza que cm algúa parte haja de 
emprender falvo depois de antcçcdida aprobaçaódos efta-
dos dos paizes unidos debaixo dc cujo domino os ditos fo-
rem achados,è dos pcfuhidores dos navios gêneros é fazen-
das, antes pello contrario poderão os ditos mercadores è 
meftres com feus navios è mercadorias fem algum perjui-
7.0 que por parte dei rcy ou de feus Miniftros iè lhes poiTa 
íér feito, como bem lhes parecer partir de qualquer porto 
de Portugal è nem lhes fera à naçaó dos paizes unidos em 
nenhum modo impedido oupcrjudicado à caufa de ven-
der oil Negoçear léus generos Mercadorias 011 fazendas, 
como também nem debaixo de pretexto dei rey ou feus 
Miniftros em cazo de neçefidade de (emuhantes fazen-
das , naõ poderá ler avenda dc ditas por iienluia cauza 
fufpendida ou eftorvada , coiyonmbem naõ poderão di-
tas fazendas ler embargadas IHÉUMIM1 algúa Publica ou par-
ticular uzanfa (alvo fe os donos ou os que à leu Cargo as 
tiverem \icrctn à conlentir niflo lendo por anteçedentc a 
• ordo ou outro Icnielhante contrafto. 



mitido e Iicenliiado adjunto todaa lortc de generos e mer-
cadorias levar armas aparelhos de guerra e muniçoems aíli 
dos portos das Provinçias dos paizes unidos como de ou-
tras terras è lugares è iílò pera toda aforre de reinos c ter-
ras do mundo querfejaõ que os ditos cílejaó em cnemiza-
de 011 imizrdc com el rey è orcino de Portugal, fem que 
édito rey fcusvafalos ouMiniftros, poffaó em a!s»um mo-
do perjudicar ou impedir iifo por embargo F.eprcíialia 
Pcnhoramcrto ou c m algum outro inodo Direitamente 
ou public j nem ainda Indireitamente ou emeuberto, po-
rem naó poderaó anaçaó dos paizes unidos levar armas ou 
aparelhos de guerra dos portos de Portugal pera os dc feus 
cnemigos do dito rey e reino de Portugal ,c aos ditos pai-
zanos unidos lhes fera permitido de levar em todo orcino 
do dito rey toda á lórte de generos è mercadorias como 
também toda à forte de armas e aparelhos deguerra c ir.n-
niçoems è poderaó os ditos la tanto pello groílò como pel-
lo miúdo polias em venda evcndellas, è cm todo ou em 
parte poder vender por toda à forte dc preço c como bem 
lhes parcçer trocar, é mais uzar de toda a forte dc tncr-
canflia com taes compradores è Ncsjoçeadorcs que os 

1 " r t ^ n mais Proveitozos c aprepoíito 



- c í l i o s ou defeu inteiro eftorva.' ç. como também naó 
lhes fera pofto nenhum lemitc ou regra tocante amer-
canffia. 

X I I I . 

As fazendas emercadorias que de hum porto de Portu-
gal forem à outro levados depois depago à conveniente 
emtrada c direitos naó feraó obrigadas de contribuir al-
gum outro dinheiro oa emtrada do que em femelhante 
eazo fe achar que as fazendas e Mercadorias dos Portuge-
zes mesmos faõ obrigadas. 

X I V . 

A nenhum alcaide ou algum outro meniftro real lhes 
tera permitido falar por via de direito á algum dos paiza-
res unidos de que condifaõ ou calidade o dito feja, nem 
contra fua vontade retellos ou polios em prizaóouem C a -
dea (exepto em cazos crimes e fendo os ditos em fragantes 
delito colhidos) falvo fe ô juiz confervador pera iíTo Oli-
ver dado de antes poder ò qual por eferito fera feito , á 
demais difo naó feraõ os paizanos unidos que viverem de-
baixo do domínio ê reino de Portugal, (affi á cauza del-
lcs mesmos como de fuas moradas, livros, contas generos 
mercadorias c outras fazendas que lhe pertenffem, naó 
menoslivresdeprizoem cadeas è toda á forte de avexaftaó 
embargos ou impedimento, do que algiia outra naçaõqne 
por acordo com el rcy de Portugal cftaõ acordados, quer 
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cartas de laivo conduto ou algúa outra forte de patrocí-
nio è protecííaó que aos vaffalos ou algums outros que 
debaixo do dominio de Portugal viverem por el Rey lhes 
feja confledido, perjudicado oil impedido de cobrar feus 
débitos ou chamará direito feus devedorez, mas os di-
tos poderão livremente cobrar feus débitos, é feguir feu 
direito convenientemente , lcm que ao acreedor em al-
gum modo lhe poiíaperjudicarou ferde dano qi'c ode-
vedor fe chame á proteeflaó é patroçinio do príncipe ou 
á autoridade de qualquer outra fuperioridade é que pel-
las ditas cartas de falvo conduto fe venha afegurar é fa-
zer forte , pera que ò dito aííi poffa divertir ó devito é 
fufpender ao acreedor fem lhe pagar pera prevenimento 
do qual hade fer ó devedor de toda á forte de patroçi-
11 eo é proteeflaó excluído, é rebotado também naó feraó 
as fazendas que aos moradores ou vaílàllos dos paizes 
unidos pretendem é dos ditos forem emeomendadas ou 
cm comifaó deixadas á algums feitores ou procuradores 
com poder baftante da naçaó Portugeza, ou á algums 
outros de outra naçaó moradores cm Portugal lhes forem 

comffiadas, em "'-"'i"'" J 

das, mormente . * al-
gúa dcflàó oil din P M 

cauza da dita ou K a 

aquclles nue lhes • , t a s 
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fazendas vieficm afir :\<ívocsdos pc!i» ecleliaftico 
juízo ou tribunal por qoaitj- it «-anza, on cio nome da di-
ta inquizifam fofem culpados ou em direito chamados, fe-
raó as ditas inteiramente è fem nenhúa falta dezembarga-
das è pêra ouzo dos pefuhidores de ditas reftctuidas tanto 
que vier à confiar è moftrarfe que as ditas fazendas pc i -
tenfem aos moradores ou vatlallos dos paizes unidos. 

X V . 

E por quanto as perrogativas de negoçeo lhes feria de 
perjuizo è os efperados fruâos dapaz feriaó totalmente a-
nulados cm cazo que os moradores è vaífallos dos paizes 
unidos que pera ò domino de Portugal forem è vierem 
ou que por cauzado negoçeo ouvefem de la ficar, à cau-
za da difterenfa de religeaó que emtre elles è os Portuge-
zes h a , vicfícm à fer perjudicados ou maltratados pello 
que hade el rey de prover è prevenir pera que eftas duas 
naçoems por mar eterra poffaó fem algum perjuizo livre-
mente eftefluar c confervar feus negoçeos, è hade el rey 
prover que nenhum dos moradores ou fubditos dos pai-
zes unidos de qualquer religeaó calidade ou condiilaõ que 
os ditos fejaõ , pello dito cazo, em algum modo fejaó 
moleltados c que à demais diflo naó lejaõ levados per an-
te algíia corte, tribunal, juízo, 011 inqui/.ilam, nem ainda 
por algum miniftro real ou algum outro pella dita cauza 
pofla fer Advocado ou Pcrjudicado , quer feja que ò 
dito por forte tenha comíigo à Bíblia , ou que venha á 

uzar 



UU pui .j -
radores è fubditos dos paizes unidos que ficarem de baixo, 
do domínio dei rey de Portugal, é as famílias dos ditos 
livremente permitido de feguirem nos teus navios fera ai-
güa controvertia à obfervaíàõ de fua religeaó é ferviço de 
Deos que os ditos venhaõ à couiffefar como também lhes 
fera aíhialado hum lugar conveniente onde os ditos pof-
faõ cmterrar feus diffunflos, pelloque os ditos moradores 
é fubditos dos paizes uaidos fe guardaraõ depois de havi-
do ò lobre dito de que em nenhum modo venhaõ à perve-
ricar ò tudo afima dito. 

X V . 

E m cazo que em algum tempo vier á fubfeder ò fobre-
virem algüas differenfas emtre ò fobre dito rey é ò reino 
de Portugal, é os eftados dos paizes unidos com que le 
venha à reçear que ò comerçeo emtre as duas naçoems 
venha aferperjudicadoè íiifpendido, feraõ os moradores, 
burguezes, é naturaes tanto de húa como de outra banda 
cm ambos eftados, publicamente advAtidos tocante as 
fobreditas differenfas é dezunioems é fera aos ditos conie-
dido de ambas as b a n d " < ' * d e p o i s da 
notefficaçaó do dito a oífaó pro-

ver é prevenir nas fu: izendas e 
cabedaes em convcniei ' o s a h u f t l 

lugar livre fem que lhe l u m e m " 
bargo 



bargo ou impediment uu também virem apadefer fuás 
fazendas algum dano é em cazo que de húa ou outra ban-
da dentro do limitado tempo dos dous anos íè hajaó de 
cobrar algíus dividas ou refios no mesmo lugar onde ó 
negoçeotoi feito, os ditos leraó por hum legitimo mo-
do cobrados ccomflbrme os direitos c leys pedidos, fan 
que ò proçcfo por rodeos ou dilaçoems do juis, íèja fu-
ípendido, e lia ò dito juis prover que os acreedores den-
tro do limitado tempo poliaõ rcçebcr è haver, tudo 
aquillo que lhes pretender. 

X V I I . 
Mas cm cazo que durante eftc acordo de reçiproea a-

mizade que por cite contraâo he comffirmada, vier à 
Jubiedcr que à hüa ou outra parte defte contra&o por 
qual quer lubditode ambas as bandas deftas naçoems fo-
bre qualquer lugar do mundo for violado ou vier poi 
forte contra à autoridade do firmemente pofto acordo, 
naõ lera à amizade emtrc eftas naçoems depois de comf-
firmado eftc contracta, cm nenhum modo pclla dita cau-
za anulado mas terá naõ menos á lua inteira forfa c vigor, 
è feraó fomente caltigados aquclles que forem teftemun-
hados haverem contra as leis defte contrafto delinq 
como também aquclles que fe acharem haverem pa, 
cio dano ou fido ofténdidos feraõ inteiramente fatisfFciu 
è contentes à qual (atisftaçaó fe dara cumprimento den-
tro dehuin ano de tempo depois que à aulaó feja inftitui-
daem cazo que algum na Europa ou no eftreito de G i -



d ie contracto, mas aquelles que da outra banda do oi-
to cobo for achado haver delinquido contra efte con-
tractu cm algums lugares , ò dito havera dentro do 
tempo de dezoito mezes, depois que ò autor haja pe-
did~ a ajuda do juiz fer obrigado de cumprir à latis-
íaçaó, ou cm cazo que aquelle que quebrou ò con-
traiu» , fendo chamado em juizo naõ veio apareíler eveio 
à ftiguir do ditos juizo fem dentro do dito tempo 
dar íatisffaçaõ fera dc ambas bandas pnr cncuiigo pu-
blico declarado è léraõ Icus bems publicamente vendi-
dos pera fe dar com os ditos cumprimento apreteiidida 
c obrigada fatisffafaó, è em cazo que elle dito vier a ca-
liir 110 poder de húa das partes fera ò dito caftigado cc-
mo à caüdade da offenfa ou dclifto vicrapcdir. j 

X V 1 I I . \ 

E m cazo que os vezitadores dos generos ò fazendas 011 os 
minifrros rcaes venhaõ aquerer ter algúa diflerenla 011 dil-
cordia com os mercadores dos paizes unidos feitores 011 
meftres d cauza do preço dos mantimentos ou algums 
outros generos oh» vados á ò reino de 
Portugal, fci da é concluída par-
te pálios arbit, è partcpello Magi-
ftrado do mes, o Conlúl Danacaò 

dos 



dos pauáiiOS ÜÍIIUOS £ IUU ; .. )•:• as Ltállí.iãS corn Igoãl 
direito, bem emtcndido que os ditos arbirros venhaó à fi-
nir è concluir ò ca io inteiramente pera «ja.; à differenfa 
porfua dilaçaó naó venha à fci o u dano do pefuhidor dos 
ditos generoi, 

X I X . 

Mais lera à ambas as naçoems permitido em todos os 
portos de feus aliados arribar com toda aforte de navios de 
guerra, como fendo com mercadorias carregados, como 
também poderaõ os ditos navios ficar è com à mesma li-
berdade partir dos ditos portos, quer feja que os ditos 
por tromenta ou tempeftade fejaó nos ditos portos lanfa-
dos ou deitados, ou que os ditos por confertar ditos feus 
navios è pera poder haver vitualhas ou mantimentos fo-
fem dentro emtrados, com que naó venhaó à ficar no por-

ito juntos mais que feis navios de guerra,mas nos feguintes 
"Ipõrtós a f l a b e r , — — 
I naó poderaõ emtrar mais que tres navios de 

' guerra filvo fe a neçefidade em tal cazo ò vier adi ape-
dir como também naó poderaõ ficar nos fobre ditos por 
tos mais,que em quanto confertarem ditos feus navios, ou 
que hajaõ comprado as vitualhas è ò neçefario pera elles, 
pera que por eíla via por forte naó lhes leja dado ocr ' " 
que ò comerçio com outras naçoems que faó também aba-
dos venha afer perjudicado, è em cazo que por forte vie-
rem hum grande numero de navios de guerra juntos à ar-

ribar 



fe , falvo fe á força da tromenta ou tempeltade,ou algua 
outra neçeíidade vier à conftranguir aos ditos contra a-
vontade dos meftres à emtrarem no dito porto pera poi 
eífa via prevenir ò perigo de darem à cofta, no qual ca-
zo liaveraó os ditos de dât logo notiçia da cauza del iu 
vinda à ò ftprior do dito porto ou à ó fupremo Magiftra-
do, è naó haveraõ de ficarem mais tempo , do que lhes 
forem do fuprior do dito porto, ou do dito fupremo Ma-1 

giftrado confedido, como também naó poderaó no intef 
fazer ò que ao dito lugar cm algum modo polia perjudi-
car ou ler dc dano. 

X X . 

E m cazo que os navios generos è fezendas de liúa de*"' 
ambas partes forem tomados dos cnemigos, piratas, oi!-,' 
outros, è aos portos ou algums outros lugares dc lu"u de 
ambas as partes forem levados, em tal cazo naó coiilcn-
tira nenhüa das ditas que ditos navios ou fazendas iejaó 
alheadas, mas iéraõ as ditas ou aos propiciai ios rcttetui-
das, ou á aquellcs qut ios ditos 
tiverem, com que vení > feja de-
clarado que taes fazem primeiro 
que os navios fejaõ des eros c la-

zendas 
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zendas fejaó vendidas, ou c.u c ^uc ditos dentro do 
tcrfeiro mes depois que os navios foraò havidos, haven-
do fubfcdido tal acfaò na Europa , è nas outras partes do 
mundo dentro dehum ano, por firmes è fertas provas è 
teftemunhos venhaó á provar que elíes tem direito (obre 
os ditos navios è fazendas, è feraõ os propietarios obri-
gados apagar os cuftos que torem leitos pera guarda é cui-
dado dos ditos navios è tazendft. 

X X I . 
r l . 

' O s dos paizes unidos que lio reino de Portugal nego-
çeaõ ou .vierem aportar aos ditos portos , naõ paga-

I raò outras emtradas ou direitos por parte de fuas fazen-
L das é navios que ò que el rey é Acamara de Lisboa no 
/ ano dcniil feis lentos fincoenta c trez, ordenou fe pagafe 
/ direitamente affi que os ditos, cm nenhum modo feraõ 
v-obrigados apagarem alguins outros direitos que depois fo-
/ r a õ ou Inda fejaõ inftituidos. 

X X I I . 

i' • 'C7.es naõ poJeraó dos paizanos unidos em 
!: •. . lo pedir algum tributo pera aumento é pro-

. i' .lia S'°. Jorge ncin também íeraó o*.ditos pai-
I obrigados ia/cr fervido, ou levar 1.Í algúa 

is ou contribuiu.» 4outros. 
O -



O s mercadores de ambas naçoems é os ft Gores dos 
ditos, criados, famílias, meftres, meftres mores, meftres 
è marinheiros poderão livremente pello reino è terras dei 
rey è dos eftados, énos mesmos portos prayas ou eoftas 
hirem de húa banda à outra, fahirem em terra e ficarem, 
como também lhes fera confedido que as cazas em que 
os ditos vivem ou nas que Recolhem é guardaó luas fa-
zendas que as pelTuhaó em propiedade, como também 
que poífaó andar com efpada è levar toda aforte de arma-, ( 

que ò coftume dagente trouxer coníigo pera poderem ( 

deftender afll è fuas fazendas. 

X X I V . 

Todas as fazendas emercadorias quer feja que as diü-
pertenífaó ael Rey de Portugal ou aos eftados dos pjt 
zes unidos, ou aos vaffallos dos ditos em cazo que as di-
tas forem comffiadas de navios enemigos de hüa das par-
tos, è nos ditos forem achadas,feraõ juntamente com os oi-
tos navios por preza ' è emtrceues à ò Fiíeal 
daquelle que as ouvi eten-
fereni aos enemigos i . : liadas 
nos navios do fobre d ffallos 
dos ditos naõ fera da bre as 

ditas 



dins como também naô feraó por ilTo fufpendidas nem 
aos propietarios tiradas. 

X X V . 

Finalmente vifto que algums dos das Provinçias unidas 
quer lèja por cairza daCompanhia oçidental ou por outro 
lemclhante, tenhaô difierentes fazendas de rais è dividas 
que hj jaó de fer Cobradas affi no Brafil como em Portu-

r g ã l e outras terras dei Rey, è por forte pellos fubditos do 
\ d i t o Tvcy que vivem no Brazil ou ouveflèm la vivido pof-
\ h fer ínftituida femelhante auflaó nas terras é contra ana-

çaõ dos paizes unidos, lè acordou é comffirmou que os 
bems de rais terras , principalmente cazas é emgenhos 
os quaes iorem Capazes de fazerem afuqueres, fejaõ re-
ftetuiiidos aos antigos propietarios, é que também as 
auiloenís que inda lè hajaõ de Cobrar dos devedores fe-
jaó com oprimeiro latisfFcitas, é por quanto ò embaixa-

" dor de Portugal declarou que elle eftava provido com 
, ™- , i c n i p c r a por amorozo acordo poder finir 

. luiloeras adi reaes como peffoaes que agente 
i .' '••» mi los daquella cabeça lhes poflà pretenfer, 

i i sa, izo aquellcs que ifto lhes importar, fem 
a í ; < x r V • é trabalho por hum equipolente fatisffei-
f i i - , i 'das as ditas auffoems dentro de dous me-

'i. notorias ao dito embaixador fendo por 
eferito 



e i u H u jiiiiiiuiuoo i w i — , — > à decla-
raífaó do original è os documentos, por onde ditas auf-
foems poífaõ fer provedas, è feraõ as ditas, ou ror parti 
cular acordo com aqtielles que ifto lhes importar,ou por 
hum geral emtre ò dito rcy è os ditos eflados dospaizes 
unidos pello pagamento de luta forraria de dinheiro to-
talmente anulladas, mas em cazo que ò dito negoçeo 
cm todo , ou em parte dentro de feis mezes de tempo, 
naõ fe vier à cffefiuar nefia forma, feraõ tres Comifla-
rios poftos pera que todas as diffetenfas que "obre awraó 
è taxalTaó das aufloems de ambas as bandas poífahaui 
è rccreflcr dc todo fejaó anulladas è deitadas de parte, 
os quaes comiflàrios depois de paliados dezouto me/o; 
pera que aqucllcs que vivem no Brazil pcffaõ fer noteffi-
cados è advertidos com tempo léraó convocados e m L h 
boa , onde fe juntara» providos com poder é autoiiiiaó 
à qual lhes he agora particularmente por eftas cartas cor 
fedida pera poder affeitar é examinar toda afoite de i r h 
tuhidas aufloems fobre bems de raiz é dividas, coiro 
também pera fazer çitar os devedores é à contraparte dto 
autores pera que ditos rcfpondaó 011 defFcndaõ léus ca 
zos como puderem , Aos ditos comiflàrios lhes he chi 
authotidade confledida pella qual os ditos, depois i h 
ouv.irem os da contra parte ou em cazo que os duos n. o 
apareçaó poíTaó dar fentença contra os contumazes ie-
gundo ò direito é rezaó, fem algúa folemnidade dc proçdo 
1 D 2 ' dimciito 



diinento de direito c haveraó (cm algum rodeo pcllos quaes 
os proçeílòs podem Ur dilatados Icntcnçcar de plano,tam-
bém os ditos rcy c citados haveraó de prover que aos ca-
7os ditos ie de cumprimento , e que aííi tudo inteira-
mente feja feguido ò que pcllos comiílàrios de ambas 
bandas for comffirmado e pronunciado , como tambem 
que aquclles que vierem aperder oscazos c lhes for fenten-
çcado em contra haveraó de fatisflàzer inteiramente logo 
alua parte contraria , c que os decretos é íintenças dos 
comiílàrios lejaó logo por íciis mililitros inteiramente 
executadas c que as ditas naõ iejaó llifpendidas, c em 
cazo que pera à inteira iatisflaçaó vier à faltar algúa parte 
haveraó de prometer el rcy,è os eftados,è ficar por i f lo, 
como os ditos prometem c ficaó por iflo , que ellcs tudo 
de leu dinheiro è à luas cultos haveraó de cumprir è em-
c l i c r , em cazo que venha à confiar que à execuflaó foi 
dclcuidada è que adita forada àcoftumada è acordada or-
dem toi dilatada com que os decretos dos comiíTarios naõ 
vicraõ à cumprirlc , mas em cazo que os comiílàrios â 
cauza de procurarem qualquer cazo , de tal modo ven. 
I i . i 'a diflerir que as inltituidas auíloems pcllos ditos naó 
< cnluõ à conrluirlc, haveraó os ditos de prover peia que 
u-i-i ao a acordarlè , ou hjvcraú de eleger hum fu-
tvv arbitro 6 cm cazo que os ditos tambem de tal modo 

. :iaú à diflerir que à eleilaó dc hum liipcr arbitro com 
' i U J r P « e d w votos naõ lepofla vir à cfteéhwr fe havera 

à dita 



os cazos pellos ditos, adjuniios os ditos Comiiiatios, de 
reffuinir, é por hum amorozo acordo ou por deçiffaó, fc-
gundo i mor parte dos votos feraó finidos. 

X X V I . 

Mais foi acordado é de ambas bandas confertado que 
efta paz é tranlaclTaó cm todo é particulares cazos que 
neftas cartas íaó comprendidos fe haveraõ de comffirinar 
é retefficar na melhor c conveniente forma afli del Key 
como dos efiados geraes dos Paizes unidos por cartas 
abertas de ambas bandas, com ò fello grande Providas, ê 
os recíprocos inftrumentos da retefficafaó fe haveram den-
tro dc dous mezes de ambas as bandas emtregar eferaó efias 
cartas àCabo de . . . . mezes depois que os inftrumentos 
de retefficafaó hajaó de fer emtregues ê cambiados,Publi-
cadas em conveniente forma è lugares , feito na Haia 
dos Condes em Holanda em 6. Agofto, A° . 1 6 6 1 , 




